
MC Biel pagará R$ 4 mil por chamar jornalista de “gostosinha”

A Justiça de São Paulo homologou nesta segunda-feira (10/10) proposta de transação penal em ação
movida contra o cantor MC Biel. Acusado de injúria contra uma jornalista durante entrevista ao portal IG
, em maio, ele terá de pagar cinco salários mínimos (R$ 4,4 mil) ao Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente (Fumcad) da Prefeitura de São Paulo.

Divulgação

MC Biel aceitou acordo proposto pelo MP.
Divulgação

O acordo foi sugerido pelo Ministério Público e aceita pelo cantor e seu defensor, de acordo com o
Tribunal de Justiça paulista. O réu tem 30 dias para repassar o dinheiro e, em caso de descumprimento, a
ação penal voltará a ter andamento.

O processo teve início depois de uma jornalista registrar boletim de ocorrência contra Biel. Ela relatou
que, durante entrevista sobre novo CD, o cantor a chamou de “gostosinha” e disse que “a quebraria no
meio” se eles fizessem sexo.

A audiência foi presidida pelo juiz Luís Fernando Decoussau Machado, na Vara do Juizado Especial
Criminal de São Paulo. A data inicialmente marcada era 31 de agosto, mas remarcada porque o cantor
não compareceu. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-SP.
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